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SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE FUNCIONÁRIOS E

ESPAÇO PARA O PROVOPAR, O INCENTIVO À ASSOCIAÇAO
COMERCIAL DE IPORÃ, E AUTORIZA O PAGAMENTO DE
ALUGUEL PARA
PROVIDÊNCIAS.

A ACEI, BEM COMO OUTRASEtliçuo n.“ 3223a Piigina l Ano: XIV

Dnia: 25/02/2025

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO

DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Ari. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder servidores
Voluntariado Paranaense (PROVOPAR), para execução de atividades depúblicos municipais ao Programa do

interesse social, sem prejuizo de seus vencimentos e vantagens.
Parúgrafo único. A cessão de servidores ocorrera mediante termo de

Município e o PROVOPAR, onde constarüo as condições da cessüo, a duração docooperação a scr firmado entre o
período e a atribuição dos servidores.

Art. 2" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder um imóvel

ou espaço fisico ao PROVOPAR para a realização dc suas atividades, desde que não haja prejuízo ao fimcionmnento
dos serviços públicos municipais.

Purúgrafo único. A cessão do imóvel ou espaço serã formalizada por

meio de termo de uso, especificando o período e as condições de ocupação.

Ari 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incentivar e

apoiar a Associação Comercial e Empresarial de Iporã (ACEI) na realização de eventos e iniciativas que fomentem o
desenvolvimento econômico iocal. . - j ●

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá ocorrer por meio

1 - Auxilio financeiro para organização de eventos promocionais, feiras
de:

e campanhas de incentivo ao comércio;

realização das atividades;

11 - Aquisição de equipamentos c iiifraestnitura necessários pani a

111 - Disponibilização de espaços públicos para realização dc eventos:
IV - Outras formas de apoio a critério do Poder Executivo Municipal.

Art. 4" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear o aluguel
valor mensal dc RS 1.252,00 (um

do imóvel utilizado pela Associação Comercial e Empresarial de Iporã (ACEI), no
mil duzentos e cinquenta e dois reais), até o mês de dezembro de 2025.

Art. 5" O Poder Executivo Municipal fica autorizado arcgulameiuar esta

Lei por meio de decreto, estabelecendo as condições especificas para sua execução.

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta

das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário,

Art. 7“ Esta Lei entra cm vigor im data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Paço Municipal de^orã, Estado do Paraná, aos vime  e quatro
dias do mês dc fevereiro do ano dc dois mil c vinte e^cínco
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Parágrafo único. O a|x>io prcvísio ncslc arligo pi)dcrá ocorrer por
meio de:

l “ Auxílio llnancciro para oiganízavílo de cvciuos pnimocionais.

feiras e campanhas de incentivo iu> coui^irclo:

II - Aquisiçílo de equipaincnlos c intfacslrulum necessúrlos p;ua a
rculízaçüo das atividades;

ííí - DispouiblIlzaçfU) de cspiieos públicos para reall/aeflo dc eventos;
(V - Outras formas de ajx^lo a criIdrio do Poder Fxccuiívo Municipal.
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\i‘i. 4" l-jca o Poder pAccutlvo Municipal autorizado a custear o

aluguel do imóvel utilizado pela Assoeiuçât) Comercial c limprcsarial

de íporó ÍACHl), no valor mensal de R$ 1.252,00 (um mil duzenuos e

cinquenta c doís reais), aió o rnCs de dezembrx^ de 2025.

Art. 5" O Poder Hxccutivo Municipal fica autori/iido a regulamentar

esta l.ci |xir meio dc decreto, estabelecendo as condiçOes cs|kcI ficas

para sua cxccuviio.
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Alt. 6" As despesas dcairrcnlcs da execução desta l.cí correrílo por
coma das dotaçOes orçamcnlárias próprias, podendo .ser

suplementadas, se ncce.ssário.
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Art. 7"^ Esta Lei entra cm vigor na data de sua publícavúo, revogadas
as disposições em contrário.

l*aço Municipal de Ipori Estado do Paitmá. aos vinte e quatro dias ck>
mês de fevereiro do ono do dois mil c vinte e cinco,

O Diário Oficial do^ Municípios do Fsladu do Paraná ê uma soluçáo voUada á
modcrmzoçáo c transpardiicia dagestáo municir>al.
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SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE

FUNCIONÁRIOS E I-.SPAÇO PARA O
PROVOPAR. O INCENTIVO A ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL DE IPORÃ, E AUTORIZA O
PAGAMENTO DE ALUGUEL PARA A ACEI.
BEM COMO OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

G,\BiNi;iEi)A pri;m;h.\
I)I-:CRI:K)N.“ 7.69S/2ü25

InsliUii comissáo provisória para (ralar dc assuntos
relacionados à inauguniç3o do Novo llosjiiial c
Maternidade de Rio Branco do Sul.”

AÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL Di- IPORÃ.
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, l>REFEiTO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUIN TE LEI.

K.VRI.Mi; l AYAD, PREFEITA 1)0 .MUNK IPIO DE RIO
BRANCO DO SUL, ESTADO 1)0 PAR.AN.V no uso de .suíls
atribiiiçóes Icjjais. CNpres-sas no art. 70, inciso II. VII c IV. da Lei
Orgânica Municipal.

.Art. r Fica O Poder Execulivo Municipal autorizado a ceder

.servidore.s públicos municipais ao Programa do Voluntariado
Paranaense (PROVOILAR), para execução de atividades dc interesse
social, sem prejuízo de seus vencimentos c \’antagens.
Parágrafo único. A cessão de servidores ocorrerá mediante termo de
cooperação a ser lirmado entre o Municipio e o PROVOPAR, onde
constarão as condições da cessão, a duração do período e a atribuição
dos servidores.

DEC: UE'l A:

.\rl.l" l'ica instituída comissão provisiiiia ptira tratai do assuntos
relacionados à inauguração tio Novo Hospital e Maternidade de Rio
Branco do Sul. composta pelos seguintes membros;

1- 02 (dois) representantes da Secretaria Muniei|>al de Saúde:
.ArI. 2" Fica o Poder Execulivo Municipal autorizado a ceder um
imóvel ou espaço fisieo ao PROVOPAR para a realização de suas
atividades, desde que não haja prejuízo ao tuncionamenio dos sen iços
públicos municipais.
Parágrafo único. A cessão do imóvel ou espaço será formalizada por
meio lie termo de uso. cspecilicando o período e a.s condições de
ocupação.

at Nice Andreia dc Morties Almeida Lara.
h) Gleíee Camila Alves dos Santos.

II- 01 (um) representante da Secretaria Extraordinária de Coiuprius
Licitações:

e

,\rt. 3" Fica o Poder Rxeculivo Municipal autorizado a incentiviu" c
apoiar a Associação Comercial e Empresarial de IporÜ (ACEI) iia
realização de eventos e iniciativas que tiunenicm  o desenvolvimento
econômico local.

a) Crisleine dos Santos lAiuiart.

UI- 01 (um) rcpiesenlanlc da Pmeiiradoria-Cleral:
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